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OBJETO: Representação de Natureza Externa – RNE em face de possíveis 
irregularidades ocorridas no Pregão Presencial nº 025/2018, Registro de Preços nº 
043/2018 da Prefeitura Municipal de SINOP-MT, que tem como objeto a Contratação 
de empresa especializada em manutenção completa, aquisição de recarga de gás e 
peças para reposição, reparo e conserto e instalações de aparelhos condicionadores 
de ar para atender às necessidades da Administração Municipal.  

 

 

Membros da Equipe Técnica 

André Luiz Souza Ramos – Auditor Público Externo 

João Virgílio Batista Ribeiro – Auditor Público Externo 

Silvio Silva Júnior – Auditor Público Externo (Supervisão) 

 

 

Novembro/2019 
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RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO – ANÁLISE DE DEFESAS 

PROCESSO Nº 27.709-6/2018 

PROCEDÊNCIA W. G COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

PRINCIPAL Prefeitura Municipal de Sinop-MT  

ASSUNTO 

Representação de Natureza Externa em face de possíveis 
irregularidades no Pregão Presencial nº 025/2018 da Prefeitura 
Municipal de Sinop, que tem como objeto a Contratação de 
empresa especializada em manutenção completa, aquisição de 
recarga de gás e peças para reposição, reparo e conserto e 
instalações de aparelhos condicionadores de ar para atender as 
necessidades da Administração Municipal. 

GESTORA Rosana Tereza Martinelli 

REPRESENTADOS Vanusa Aparecida Serpa Martinelli -  Pregoeira 

PROCURADORES 

Sr. Gisely Rodrigues Machado – OAB/MT 22410 - Procuradora 
da Empresa A.W.G. Comércio e Serviços Ltda-EPP; 

Sr. Seonir Antônio Jorge – OAB/MT 23.002/B e Rony de Abreu 
Munhoz – OAB/MT 11.972 

RELATOR Conselheiro Interino Moisés Maciel 

EQUIPE TÉCNICA1 

João Virgílio Batista Ribeiro – Auditor Público Externo 

André Luiz Souza Ramos – Auditor Público Externo 

Sílvio Silva Júnior – Auditor Público Externo (Supervisão) 

 

 

Exmo. Conselheiro Relator,   

 

 

I. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo de Representação de Natureza 

Externa referente as irregularidades ocorridas no Pregão Presencial nº 025/2018 da 

Prefeitura Municipal de Sinop-MT, que tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada em manutenção completa, aquisição de recarga de gás e peças para 

reposição, reparo e conserto e instalações de aparelhos condicionadores de ar para 

                                                           
1 Ordem de Serviço Conex-e nº 2261/2019 
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atender as necessidades da Administração Municipal, dividido em 5 (cinco) lotes do 

tipo menor preço por lote. 

A Representação foi proposta pela empresa A.W.G. Comércio e Serviços 

Ltda – EPP, participante da licitação. 

Por meio da Decisão Singular nº 835/MM/2018, publicada a 26.09.2018, o 

Exmo. Conselheiro Relator determinou, como medida cautelar, que a Prefeitura 

Municipal de Sinop-MT abstivesse de celebrar contrato com a empresa Eletro Frio 

Sinop Eireli, vencedora do Pregão Presencial 025/2018. 

 
Fonte: Fl. 3 do Doc. nº 185966/2018 – Control-P 

Essa Decisão Singular foi homologada por meio do Acórdão nº 448/2018 – 

TP, de 09.10.2018 (Doc. nº 212151/2019 – Control-P). 

A 12.11.2018, a empresa Eletro Frio Sinop Eireli, vencedora do Pregão 

Presencial 025/2018 requereu a revogação da Decisão Liminar:  

 
Fonte: Fl.4 do Doc. nº 226641/2018 – Control-P 

Esse requerimento foi indeferido pelo Exmo. Conselheiro Relator, conforme 

exposto a seguir: 

 

 
Fonte: Fl.2 do Doc. nº 251734/2018 – Control-P 
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Por ocasião da elaboração do relatório técnico preliminar (Doc. nº 

249936/2018 – Control-P), a equipe técnica relatou os seguintes achados de 

auditoria referentes ao Pregão Presencial nº 025/2018/Sinop: 

Irregularidade Classificação Responsável Conduta 
2.4.1 Habilitação de 
empresa que não cumpria 
as exigências de 
qualificação técnica do 
edital em processo 
licitatório Pregão 
Presencial nº 025/2018 

GB 17 – Ocorrência de 
irregularidades relativas às 
exigências de qualificação 
técnica das licitantes (art. 
30, da Lei nº 8666/1993) 

Vanusa Aparecida 
Serpa Martinelli - 
Pregoeira 

Habilitar empresa que não atendia às 
exigências de qualificação técnica 
previstas no edital do Pregão Presencial 
nº 025/2018 e indeferir recurso de outra 
licitante.   
 

2.4.2 Constatação de 
exigências excessivas e 
desnecessárias de 
qualificação técnica 
relativas ao 5º Lote do 
Pregão Presencial nº 
025/2018, que restringiram 
a competitividade do 
certame. 
 

GB 03 – Constatação de 
especificações excessivas, 
irrelevantes ou 
desnecessárias que 
restrinjam a competição do 
certame licitatório (art. 40, 
I, da Lei n° 8.666/93; art. 
3°, II, da Lei n° 
10.520/2002) 

Vanusa Aparecida 
Serpa Martinelli - 
Pregoeira 

Elaborar edital e realizar licitação com 
cláusula restritiva referente ao Lote nº 5 
do Pregão Presencial nº 025/2018. 

2.4.3 Emissão de 
empenhos, liquidação e 
pagamento de despesas 
referentes ao Pregão 
Presencial nº 25/2018 
após decisão singular do 
TCE/MT determinando à 
Prefeita Municipal de 
Sinop que se abstenha de 
celebrar contrato com a 
empresa Eletro Frio Sinop 
Eireli. 

NA 01 – Descumprimento 
de determinações com 
prazo, exaradas pelo TCE-
MT em decisões 
singulares e/ou acórdãos 
(art. 262, parágrafo único 
da Resolução nº 14/2007 – 
RITCE) 

Rosana Tereza 
Martinelli 

Emitir notas de empenho e liquidações 
após Decisão Singular nº 835/MM/2018, 
publicada em 26.09.2018, do Exmo. 
Conselheiro Relator Moisés Maciel 
determinar que se abstivesse de 
celebrar contrato com a empresa Eletro 
Frio Sinop Eireli, vencedora do Pregão 
Presencial 025/2018, até posterior 
deliberação deste Tribunal de Contas. 

Fonte: Doc. nº 249936/2018 – Control-P 

 

Ante as irregularidades constatadas propôs-se os seguintes 

encaminhamentos: 

 

 
Fonte: Doc. nº 249936/2018 – Control-P 
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Após, foram emitidos os seguintes ofícios: 

OFÍCIO INTERESSADO(A) ASSUNTO 

1964/2018 recebido a 14.12.2018                  

(Doc. 251664/2018 – Control-P) 

Sra. Rosana Tereza Martinelli – 

Prefeita de Sinop-MT 

Notificação dos termos do 

Relatório Técnico 

Preliminar 

1965/2018 recebido a 14.12.2018 

(Doc. 251667/2018 – Control-P) 

Sra. Vanusa Aparecida Serpa 

Martinelli – Pregoeira 

Notificação dos termos do 

Relatório Técnico 

Preliminar 

1966/2018 de 13.12.2018 

(Doc. 251670/2018 – Control-P) 

Sr. Paulinho Santos de Novaes – 

Representante da Empresa 

Eletro Frio Sinop Eireli 

Notificação dos termos do 

Relatório Técnico 

Preliminar 

 

A notificação ao representante da empresa foi postada e devolvido o “AR” 

por motivo “não procurado”.  

 
Fonte: Doc. nº 2031/2019 – Control-P 

 O endereço para o qual foi enviada a notificação é o mesmo constante no 

requerimento da empresa: 

 

 
Fonte: Doc. nº 226641/2018 – Control-P 
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A defesa das Sras. Rosana Tereza Martinelli e Vanusa Aparecida Serpa 

Martinelli foi apresentada em conjunto a 21.01.2019 (Doc. nº 1721/2019 – Control-

P). 

 

II. DA ANÁLISE DAS DEFESAS 

 

Para fins de análise da defesa e de forma didática, a seguir 

transcreve-se ipsis litteris o conteúdo do relatório preliminar em tons cinza, para 

em seguida analisar as defesas juntadas nos autos. 

 

 

❖ Do achado apontado no relatório técnico preliminar relativo à 

“Habilitação de empresa que não cumpria às exigências de qualificação 

técnica do edital em processo licitatório Pregão Presencial nº 025/2018”. 

2.4. Dos Achados de Auditoria 

2.4.1. Habilitação de empresa que não cumpria às exigências de qualificação 

técnica do edital em processo licitatório Pregão Presencial nº 025/2018. 

GB 17 – Licitação Grave – Ocorrência de irregularidades relativas às 

exigências de qualificação técnica das licitantes (art. 30, da Lei nº 

8.666/1993).  

2.4.1.1. Situação encontrada 

A empresa Eletro Frio Sinop Eireli apresentou Certidão de Registro da 

empresa junto ao CREA, exigida no item 9.5 do edital (qualificação técnica). 

Entretanto a certidão emitida pelo CREA a habilitava para a “reparação e 

manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 

instalação e manutenção elétrica” e o objeto da licitação é “manutenção completa, 

aquisição de recarga de gás e peças para reposição, reparo e conserto e 

instalações de aparelhos condicionadores de ar”. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GBTDM.



 
 

Página 7 de 30 
 

Os serviços licitados são atribuições da Engenharia Mecânica e o único 

responsável técnico pela empresa junto ao CREA é um engenheiro eletricista. 

Apesar dessa ocorrência, a empresa foi habilitada e declarada 

vencedora da licitação.  

 

2.4.1.2. Critério 

➢ Lei n° 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos. 

o Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I – registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II – comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objetivo da licitação, e 

indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

... 

 

2.4.1.3. Evidência 

➢ Certidão de registro de pessoa jurídica 
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2.4.1.4. Responsáveis 

❖ Vanusa Aparecida Serpa Martinelli - Pregoeira  

  

Conduta: Habilitar empresa que não atendia às exigências de qualificação técnica 

previstas no edital do Pregão Presencial nº 025/2018 e indeferir recurso de outra 

licitante.   

Nexo de causalidade: Se a empresa fosse inabilitada, seria analisada a 

documentação de habilitação da segunda colocada no ranking de preços e o 

processo poderia prosseguir sem irregularidades. 

Culpabilidade: É razoável afirmar que a Pregoeira deveria realizar a detida 

análise da certidão apresentada pela empresa Eletro Frio Sinop Eireli, e concluir 

que a referida empresa não atendia às exigências de qualificação técnica previstas 

para execução do objeto a ser contratado por meio do Pregão Presencial 

nº 025/2018. 

 

Fonte: Fls. 21/23 do Doc. nº 249936/2018 – Control-P 

 

❖ Defesa apresentada pela Sra. Vanusa Aparecida Serpa Martinelli (parte 

da defesa conjunta que consta do Doc. nº 1721/2019 – Control – P) acerca do 

achado descrito no item 2.4.1 do Relatório Preliminar. 

A representada alega que “existe um verdadeiro contrassenso entre as 

irregularidades 2.4.1 e 2.4.2 que lhe foram imputadas: 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 1721/2019 – Control-P 
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Afirma que julgou os documentos de habilitação em consonância com a 

estipulação do edital. 

Afirma, também, que não há impedimento para que Engenheiro Eletricista 

seja responsável pelo serviço de manutenção de aparelhos de ar-condicionado, 

apresentando, como fundamento, decisão do TRF-1: 

 

 
Fonte: Fl. 4/5 do Doc. nº 1721/2019 – Control-P 
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Então, conclui que seu julgamento como pregoeira estava em consonância 

com essa interpretação dada pela jurisprudência.  

Informa, ainda, que, assim que percebeu que havia problemas na exigência 

de registro no CREA, orientou o Município para que a Ata de Registro de Preços 

oriunda do Pregão Presencial em tela fosse rescindida. 

Apresenta a Rescisão da Ata de Registro de Preços nº 161/2018 (fls. 12 a 

17 do Doc. nº 1721/2019 – Control-P). 

 

 

❖ Análise da Defesa apresentada pela Sra.  Vanusa Aparecida Serpa 

Martinelli acerca do achado descrito no item 2.4.1 do Relatório Preliminar. 

Referente aos achados descritos nos itens 2.4.1 e 2.4.2 do Relatório Técnico 

Preliminar, destaca-se que não ocorre a incoerência apontada pela defesa. 

O edital é dividido em 5 Lotes, sendo que os quatro primeiros têm por objeto 

a manutenção e Instalação de equipamentos de ar-condicionado. Para esses lotes 

é necessária a exigência referente à qualificação técnica, evitando assim eventual 

contratação de empresas não habilitadas legalmente para executar os serviços do 

objeto licitado, sob pena de nulidade do contrato.  

Destaca-se o disposto no art. 15 da Lei nº 5194/1966: 

Art. 15. São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo 
da engenharia, arquitetura ou da agronomia, inclusive a elaboração de 
projeto, direção ou execução de obras, quando firmados por entidade 
pública ou particular com pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada 
a praticar a atividade nos termos desta lei. 

Então, a irregularidade do item 2.4.1 do Relatório Preliminar refere-se aos 

Lotes 1, 2, 3 e 4 do edital.  

O Lote 5 do Pregão Presencial nº 025/2018 tem por objeto o fornecimento 

de peças. Nesse caso, a exigência referente à qualificação técnica é desnecessária, 

basta especificar adequadamente as peças a serem fornecidas. A irregularidade do 

item 2.4.2 do Relatório Preliminar refere-se ao Lote 5 do edital e será abordada no 

próximo tópico deste relatório. Portanto, não ocorreu o contrassenso alegado. 
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Com relação à exigência de qualificação técnica, o edital estabelece: 

 
. . . 

 

 
Fonte: Fl. 14 do Doc. n° 173852/2018 – Control-P 

Já o item 8.17 do Termo de Referência, que acompanha o edital, prevê: 

 
Fonte: Fl. 49 do Doc. n° 173852/2018 – Control-P 

Portanto, trata-se de serviço de engenharia para o qual só pode ser 

contratada empresa com habilitação perante o Conselho Regional para praticar a 

atividade. A exigência é pertinente, mas a Certidão de Registro no CREA 
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apresentada pela empresa declarada vencedora, a habilitava para a “reparação e 

manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; 

instalação e manutenção elétrica” e o objeto da licitação é “manutenção completa, 

aquisição de recarga de gás e peças para reposição, reparo e conserto e instalações 

de aparelhos condicionadores de ar”, que são equipamentos eletromecânicos. 

 
Fonte: Fl. 56 do Doc. n° 158949/2018 – Control-P 
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A decisão apresentada pela defesa, na qual se reconhece que a Resolução 

CONFEA 218/73 não poderia ter extrapolado os limites impostos pela Lei 

5194/21966 e pelo Decreto nº 23.569/1933 para restringir o rol de atividades 

exercidas pelos engenheiros eletricistas, baseou-se em documento emitido pelo 

CREA/MG que reconheceu que os serviços de instalação e manutenção de 

equipamentos de ar condicionado objeto daquela análise poderiam enquadrar-se 

nas atividades de “direção, fiscalização e construção de instalações que utilizem 

energia elétrica”, definidas no art. 33, h do Decreto 23.569/1933 como atribuições do 

Engenheiro eletricista. 

Entretanto, no caso em análise, o analista técnico do CREA concluiu que a 

empresa Eletro Frio Sinop Eireli não estava habilitada a executar o objeto do 

certame: 

 
Fonte: Fl. 65 do Doc. n° 158949/2018 – Control-P 
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Essa posição foi confirmada em Decisão ad referendum do Coordenador da 

Câmara Especializada de Engenharia Elétrica: 

 

Fonte: Fl. 114 do Doc. n° 173852/2018 – Control-P 

 

O Decreto 23.569/1933 estabelece, em seu artigo 33 as atribuições do 

engenheiro eletricista e, no artigo 32, as atribuições do engenheiro mecânico 

eletricista, conforme apresenta-se a seguir: 
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       Art. 32. Consideram-se da atribuição do engenheiro mecânico eletricista: 

       a) trabalhos topográficos e geodésicos; 

       b) a direção, fiscalização e construção de edifícios; 

       c) trabalhos de captação e distribuição de água; 

       d) trabalhos de drenagem e irrigação; 

       e) o estudo, projeto, direção e execução das instalações de força motriz; 

       f) o estudo, projeto, direção e execução das instalações mecânicas e 

eletromecânicas; 
       g) o estudo, projeto, direção e execução das instalações das oficinas, 

fábricas e indústrias; 
       h) o estudo, projeto, direção e execução de obras relativas às usinas 

elétricas, às redes de distribuição e às instalações que utilizem a energia elétrica; 
       i) assuntos de engenharia legal concernentes aos indicados nas alíneas a 

a h deste artigo; 
       j) vistorias e arbitramentos relativos à matéria das alíneas anteriores. 

       Art. 33. São da competência do engenheiro eletricista: 

       a) trabalhos topográficos e geodésicos; 

       b) a direção, fiscalização e construção de edifícios; 

       c) a direção, fiscalização e construção de obras de estradas de rodagem e 

de ferro; 
       d) a direção, fiscalização e construção de obras de captação e 

abastecimento de água; 
       e) a direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação; 

       f) a direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao 

aproveitamento de energia e dos trabalhos relativos as máquinas e fábricas; 
       g) a direção, fiscalização e construção de obras concernentes às usinas 

elétricas e às redes de distribuição de eletricidade; 
       h) a direção, fiscalização e construção das instalações que utilizem energia 

elétrica; 
       i) assuntos de engenharia legal, relacionados com a sua especialidade; 

       j) vistorias e arbitramentos concernentes à matéria das alíneas anteriores. 

 

As atividades que são objeto da licitação em análise enquadram-se no artigo 

32, f, “o estudo, projeto, direção e execução das instalações mecânicas e 

eletromecânicas” que são atribuições do engenheiro mecânico eletricista. Portanto, 

para o objeto em análise, a resolução 218/73 do CONFEA não restringiu as 

atribuições do engenheiro eletricista. A resolução detalhou e ajustou à nova 

nomenclatura da especialidade engenharia mecânica, as atribuições que já estavam 

definidas no Decreto nº 23.569/1933.  
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Mantém-se, então, a irregularidade apontada. 

A decisão singular que determinou que o Executivo Municipal de Sinop-MT 

se abstivesse de celebrar contrato com a vencedora do certame foi publicada a 

26.09.2018. A 29.10.2018 foi emitida ordem de suspensão da Ata de Registro de 

Preços, recebida a 01.11.2018 pela empresa.  

 
Fonte: Sítio Oficial do Executivo Municipal na Internet 

 

A Ata de Registro de Preços nº 161/2018 foi rescinda (Doc. nº 1721/2019 – 

Control-P), sendo o seu extrato publicado no DOC de 12.11.2018: 
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Assim, em que pese terem sido tomadas as medidas para que cessassem 

as consequências dos atos irregulares, fato é que de fato confirmou-se a 

irregularidade relacionada a habilitação de empresa que não cumpria as exigências 

de qualificação técnica.  

Ante o exposto, sugere-se determinar a aplicação de multa à Sra. 

Vanusa Aparecida Serpa Martinelli, com fundamento no art. 286 da Resolução 

Normativa nº 14/2007, em face da seguinte irregularidade: 

Irregularidade Responsável 
2.4.1 Habilitação de empresa que não cumpria as exigências de 
qualificação técnica do edital em processo licitatório Pregão 
Presencial nº 025/2018 
GB 17 – Ocorrência de irregularidades relativas às exigências de 
qualificação técnica das licitantes (art. 30, da Lei nº 8666/1993) 

Sra. Vanusa Aparecida 
Serpa Martinelli - 

Pregoeira 

 

 

❖ Do achado apontado no relatório técnico preliminar relativo à 

“Constatação de exigências excessivas e desnecessárias de qualificação 

técnica relativas ao 5º Lote do Pregão Presencial nº 025/2018, que restringiram 

a competitividade do certame”. 

2.4.2. Constatação de exigências excessivas e desnecessárias de 

qualificação técnica relativas ao 5º Lote do Pregão Presencial nº 025/2018, 

que restringiram a competitividade do certame. 
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GB 03 – Licitação Grave – Constatação de especificações excessivas, 

irrelevantes ou desnecessárias que restrinjam a competição do certame 

licitatório (art. 40, I, da Lei n° 8.666/93; art. 3°, II, da Lei n° 10.520/2002).  

 

 

2.4.2.1. Situação encontrada 

O Pregão Presencial nº 25/2018 da Prefeitura Municipal de Sinop foi 

dividido em 5 lotes, sendo que o objeto do Lote nº 5 é o fornecimento de peças 

que serão utilizadas para reposição, reparo, conserto e instalação de aparelhos 

condicionadores de ar. Os serviços de aplicação e instalação dessas peças são 

objetos dos outros quatro lotes. 

Por tratar-se apenas de fornecimento de peças, a exigência de registro 

da empresa no CREA torna-se desnecessária e impede a participação de 

empresas fornecedoras e distribuidoras de peças que não tenham registro no 

Conselho. Para os demais lotes a exigência foi pertinente. 

 

2.4.2.2. Critério 

➢ Lei n° 8.666/93 – Lei de Licitações e Contratos. 

o 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada 

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 

e dos que lhes são correlatos. 

§ 1° E vedado aos agentes públicos:  

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GBTDM.
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qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5° a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei 

no 8.248, de 23 de outubro de 1991;      

 

➢ Lei n° 10.520/2002 – Lei que institui o Pregão para aquisição de bens e serviços 

comuns. 

o Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

... 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição; 

 

2.4.2.3. Evidência 

➢ Edital de Licitação Pregão Presencial n° 25/2018 SRP 43/2018: 

o Item 9.5 do edital: 

 
... 

 
Fonte: Fl. 14 do Doc. n° 173852/2018 – Control-P 

 

2.4.2.4. Responsáveis 

❖ Vanusa Aparecida Serpa Martinelli - Pregoeira  

❖  

Conduta: Elaborar edital e realizar licitação com cláusulas restritivas referente ao 

Lote nº 5 do Pregão Presencial nº 025/2018. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GBTDM.
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Nexo de causalidade: Se a exigência não existisse para o Lote nº 05, outras 

empresas fornecedoras de peças poderiam participar do certame. 

Culpabilidade: É razoável afirmar que a Pregoeira detém conhecimento suficiente 

para perceber que a exigência de registro da empresa no CREA era desnecessária 

para o fornecimento de peças. 

Fonte: Fls. 23/26 do Doc. nº 249936/2018 – Control-P 

 

 

❖ Defesa apresentada pela Sra. Vanusa Aparecida Serpa Martinelli (parte 

da defesa conjunta que consta do Doc. nº 1721/2019 – Control – P) acerca do 

achado descrito no item 2.4.2 do Relatório Preliminar. 

A representada alega que “existe um verdadeiro contrassenso entre as 

irregularidades 2.4.1 e 2.4.2 que lhe foram imputadas: 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 1721/2019 – Control-P 

 

❖ Análise da Defesa apresentada pela Sra.  Vanusa Aparecida Serpa 

Martinelli acerca do achado descrito no item 2.4.2 do Relatório Preliminar. 

A irregularidade analisada refere-se às exigências excessivas e 

desnecessárias de qualificação técnica relativas ao 5º Lote do Pregão Presencial 

nº 25/2018, que restringiram a competição. A defesa não abordou essa 

irregularidade.  

Portanto, permanece a irregularidade.  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GBTDM.
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Assim, em que pese terem sido tomadas as medidas para que cessassem 

as consequências dos atos irregulares, fato é que fez-se constar no edital exigências 

excessivas e desnecessárias de qualificação técnicas relativas ao 5º Lote do Pregão 

Presencial nº 025/2018.  

Ante o exposto, sugere-se determinar a aplicação de multa à Sra. 

Vanusa Aparecida Serpa Martinelli, com fundamento no art. 286 da Resolução 

Normativa nº 14/2007, em face da seguinte irregularidade: 

Irregularidade Responsável 
2.4.2 Constatação de exigências excessivas e desnecessárias 
de qualificação técnica relativas ao 5º Lote do Pregão Presencial 
nº 025/2018, que restringiram a competitividade do certame. 
GB 03 – Constatação de especificações excessivas, irrelevantes 
ou desnecessárias que restrinjam a competição do certame 
licitatório (art. 40, I, da Lei n° 8.666/93; art. 3°, II, da Lei n° 
10.520/2002).  

Sra. Vanusa Aparecida 
Serpa Martinelli – Pregoeira 

 

 

❖ Do achado apontado no relatório técnico preliminar relativo à “Emissão 

de empenhos, liquidação e pagamento de despesas referentes ao Pregão 

Presencial nº 25/2018 após decisão singular do TCE/MT determinando à 

Prefeita Municipal de Sinop que se abstenha de celebrar contrato com a 

empresa Eletro Frio Sinop Eireli”. 

2.4.3. Emissão de empenhos, liquidação e pagamento de despesas 

referentes ao Pregão Presencial nº 25/2018 após decisão singular do TCE/MT 

determinando à Prefeita Municipal de Sinop que se abstenha de celebrar 

contrato com a empresa Eletro Frio Sinop Eireli. 

NA 01 – Diversos Gravíssima 01– Descumprimento de determinações com 

prazo, exaradas pelo TCE-MT em decisões singulares e/ou acórdãos (art. 

262, parágrafo único da Resolução nº 14/2007 – RITCE).  

 

2.4.3.1. Situação encontrada 

Por meio de Decisão Singular nº 835/MM/2018, publicada em 26.09.2018, 

o Exmo. Conselheiro Relator Moisés Maciel determinou à Prefeita Municipal de 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GBTDM.
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Sinop que se abstenha de celebrar contrato com a empresa Eletro Frio Sinop Eireli, 

vencedora do Pregão Presencial 025/2018, até posterior deliberação deste 

Tribunal de Contas (Doc Control-P nº 185966/2018). Essa Decisão foi 

Homologada pelo Acórdão nº 448/2018-TP (Doc Control-P nº 212151/2018), 

publicada em 26.10.2018. 

Em pesquisa no Sistema Aplic constatou se a emissão de 64 empenhos 

após a publicação da Decisão Singular, totalizando R$ 82.700,07, dos quais R$ 

17.605,43 foram liquidados. 

 

2.4.3.2. Critério 

➢ Decisão Singular n° 835/MM/2018: 

 
Fonte: Fl. 03 do Doc. n° 185966/2018 – Control-P 

 

➢ Acórdão n° 448/2018-TP 

 
... 
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Fonte: Doc. n° 212151/2018 – Control-P 

 

2.4.3.3. Evidência 

➢ Empenhos emitidos após a publicação da Decisão Singular nº 

835/MM/2018 de 26.09.2018, homologada por meio do Acórdão nº 448/2018-TP 

de 26.10.2018. 

 

2.4.3.4. Responsáveis 

❖ Rosana Tereza Martinelli – Prefeita Municipal  

 

Conduta: Emitir notas de empenho e liquidações após Decisão Singular 

nº 835/MM/2018, publicada em 26.09.2018, do Exmo. Conselheiro Relator Moisés 

Maciel determinar que se abstivesse de celebrar contrato com a empresa Eletro 

Frio Sinop Eireli, vencedora do Pregão Presencial 025/2018, até posterior 

deliberação deste Tribunal de Contas. 

Nexo de causalidade: A Prefeita Municipal detém a competência para determinar 

ou impedir a emissão de nota de empenho e sua liquidação, podendo cumprir a 

determinação. 

Culpabilidade: A Decisão foi divulgada no Diário Oficial de Contas de 25.09.2018, 

considerando-se como data de publicação o dia 26.09.2018. Portanto a Prefeita 

tinha conhecimento da determinação. 

Fonte: Fls. 26/28 do Doc. nº 249936/2018 – Control-P 
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❖ Defesa apresentada pela Sra. Rosana Tereza Martinelli (parte da defesa 

conjunta que consta do Doc. nº 1721/2019 – Control – P) acerca do achado 

descrito no item 2.4.3 do Relatório Preliminar. 

A Prefeita Municipal alega que não possui condições de realizar 

pessoalmente todas as atribuições a ela inerentes e seria um contrassenso imputar-

lhe essa responsabilidade: 

 
Fonte: Fl. 06 do Doc. nº 1721/2019 – Control-P 

 Apresenta decisões anteriores deste TCE e do STF nas quais não se 

reconheceu a responsabilização do prefeito por atos cotidianos, quando não ocorre 

enriquecimento ilícito nem prejuízo ao erário. 

Afirma ter agido de boa fé e corrigido os erros ao tempo certo e que não 

ocorreu prejuízo ao erário. 

Por fim, requer que a presente representação seja julgada improcedente: 

 
Fonte: Fl. 10 do Doc. nº 1721/2019 – Control-P 
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❖ Análise da Defesa apresentada pela Sra.  Rosana Tereza Martinelli acerca 

do achado descrito no item 2.4.3 do Relatório Preliminar. 

Apresenta-se a seguir a  relação atualizada dos empenhos e pagamentos 

realizados após a publicação da Decisão Singular nº 835/MM/2018 (26.09.2018), que 

determinou, cautelarmente, que a Prefeitura Municipal se abstivesse de celebrar 

contrato com a empresa vencedora do Pregão Presencial nº 025/2018.  

Esta equipe técnica identificou, por meio do Sistema Aplic, os empenhos 

relacionados ao Pregão Presencial nº 025/2018, sendo os seguintes: 

Data 
N° do 

Empenho 
Valor 

Empenhado 
Valor 

Liquidado 
Valor Pago + 
Retenções 

Anulado 
Empenho 

27/09/2018 014311/2018 259,56 259,56 259,56 0,00 

28/09/2018 014324/2018 129,35 129,35 129,35 0,00 

01/10/2018 014547/2018 282,35 282,35 282,35 0,00 

02/10/2018 014616/2018 313,25 313,25 313,25 0,00 

10/10/2018 014815/2018 468,75 468,75 468,75 0,00 

10/10/2018 014816/2018 517,45 517,45 517,45 0,00 

11/10/2018 014931/2018 1.288,54 1.288,54 1.288,54 0,00 

15/10/2018 014935/2018 295,68 295,68 295,68 0,00 

15/10/2018 014936/2018 508,14 508,14 508,14 0,00 

16/10/2018 014960/2018 172,98 172,98 172,98 0,00 

17/10/2018 014967/2018 893,76 893,76 893,76 0,00 

17/10/2018 014968/2018 1.076,85 1.076,85 1.076,85 0,00 

18/10/2018 014995/2018 1.210,63 1.210,63 1.210,63 0,00 

18/10/2018 014997/2018 147,84 147,84 147,84 0,00 

18/10/2018 014998/2018 111,72 111,72 111,72 0,00 

18/10/2018 014999/2018 335,16 335,16 335,16 0,00 

18/10/2018 015000/2018 246,85 246,85 246,85 0,00 

18/10/2018 015003/2018 873,71 873,71 873,71 0,00 

18/10/2018 015004/2018 446,88 446,88 446,88 0,00 

19/10/2018 015035/2018 427,14 427,14 427,14 282,35 

22/10/2018 015088/2018 1.368,81 1.368,81 1.368,81 0,00 

22/10/2018 015089/2018 1.140,61 1.140,61 1.140,61 0,00 

22/10/2018 015090/2018 1.091,62 1.091,62 1.091,62 0,00 

22/10/2018 015091/2018 1.252,33 1.252,33 1.252,33 0,00 

22/10/2018 015092/2018 1.239,46 1.239,46 1.239,46 0,00 

22/10/2018 015093/2018 1.475,77 1.475,77 1.475,77 0,00 

22/10/2018 015094/2018 1.140,61 1.140,61 1.140,61 0,00 

22/10/2018 015095/2018 1.119,80 1.119,80 1.119,80 0,00 
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Data 
N° do 

Empenho 
Valor 

Empenhado 
Valor 

Liquidado 
Valor Pago + 
Retenções 

Anulado 
Empenho 

22/10/2018 015143/2018 313,25 313,25 313,25 0,00 

23/10/2018 015149/2018 426,98 426,98 426,98 0,00 

23/10/2018 015150/2018 193,93 193,93 193,93 0,00 

23/10/2018 015191/2018 10.087,06 10.087,06 10.087,06 0,00 

25/10/2018 015632/2018 2.373,06 2.373,06 2.373,06 313,25 

25/10/2018 015634/2018 1.616,48 1.616,48 1.616,48 0,00 

25/10/2018 015636/2018 1.204,81 1.204,81 1.204,81 0,00 

25/10/2018 015637/2018 364,95 364,95 364,95 0,00 

25/10/2018 015638/2018 147,84 147,84 147,84 0,00 

25/10/2018 015639/2018 917,17 917,17 917,17 0,00 

25/10/2018 015644/2018 1.779,94 1.779,94 1.779,94 0,00 

25/10/2018 015646/2018 1.587,49 1.587,49 1.587,49 0,00 

25/10/2018 015647/2018 2.218,75 2.218,75 2.218,75 0,00 

25/10/2018 015648/2018 1.686,60 1.686,60 1.686,60 0,00 

25/10/2018 015649/2018 6.780,59 6.780,59 6.780,59 0,00 

25/10/2018 015651/2018 4.990,22 4.990,22 4.990,22 0,00 

25/10/2018 015652/2018 1.488,62 1.488,62 1.488,62 0,00 

25/10/2018 015656/2018 2.793,47 2.793,47 2.793,47 0,00 

25/10/2018 015660/2018 298,18 298,18 298,18 0,00 

25/10/2018 015665/2018 2.439,32 2.439,32 2.439,32 0,00 

25/10/2018 015670/2018 704,12 704,12 704,12 0,00 

25/10/2018 015671/2018 232,75 232,75 232,75 0,00 

25/10/2018 015672/2018 5.517,69 5.517,69 5.517,69 0,00 

25/10/2018 015674/2018 298,18 298,18 298,18 0,00 

25/10/2018 015677/2018 282,35 282,35 282,35 0,00 

26/10/2018 015687/2018 1.252,33 1.252,33 1.252,33 0,00 

26/10/2018 015688/2018 2.314,08 2.314,08 2.314,08 0,00 

26/10/2018 015689/2018 295,68 295,68 295,68 0,00 

26/10/2018 015690/2018 1.768,90 1.768,90 1.768,90 0,00 

26/10/2018 015691/2018 591,36 591,36 591,36 0,00 

26/10/2018 015692/2018 446,88 446,88 446,88 0,00 

26/10/2018 015693/2018 141,51 141,51 141,51 0,00 

26/10/2018 015694/2018 1.222,42 1.222,42 1.222,42 0,00 

26/10/2018 015695/2018 657,28 657,28 657,28 0,00 

26/10/2018 015696/2018 2.010,02 2.010,02 2.010,02 0,00 

26/10/2018 015697/2018 743,42 743,42 743,42 363,54 

  TOTAL 82.023,28 82.023,28 82.023,28 959,14 

Fonte: Sistema Aplic – consulta em 21.10.2019 
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Observa-se que, após a suspensão da Ata de Registro de Preços, ocorrida 

a 29.10.2010, não ocorreram empenhos referentes ao Pregão Presencial nº 25/2018.  

No período de um mês, de 27.09.2018 a 26.10.2018, ou seja, após Decisão 

Singular nº 835/MM/2018 (26.09.2018), foram emitidos 64 empenhos no valor total 

de R$ 82.023,28, valor que foi liquidado e pago, conforme o Sistema Aplic. 

O valor que foi empenhado, liquidado e pago nesse período, corresponde a 

4,49% do total adjudicado à empresa. 

Quanto a argumentação de que a Prefeita não tem condições de realizar 

pessoalmente todas as atribuições a ela inerentes, não a exime de 

responsabilidades. A decisão foi publicada e a gestora foi devidamente notificada. 

 No caso em análise, após a ação efetiva da Prefeita, com a suspenção da 

Ata de Registro de Preços, ocorrida cerca de um mês após a publicação da decisão 

singular que determinou a medida cautelar, cessaram os empenhos relacionados ao 

Pregão Presencial nº 025/2018. Portanto, bastou a gestora determinar a suspensão 

da Ata para que a medida cautelar fosse cumprida. 

Assim, em que pese terem sido tomadas as medidas para que cessassem 

as consequências dos atos irregulares, fato é que houve a emissão de empenhos, 

liquidação e pagamentos de despesas referentes ao Pregão Presencial nº 025/2018 

mesmo após decisão singular do TCE/MT determinando à Prefeita Municipal de 

Sinop para que se abstivesse de celebrar contrato com a empresa Eletro Frio Sinop 

Eireli.  

Ante o exposto, sugere-se determinar a aplicação de multa à Sra. 

Rosana Tereza Martinelli, com fundamento no art. 286 da Resolução Normativa 

nº 14/2007, em face da seguinte irregularidade: 

Irregularidade Responsável 
2.4.3 Emissão de empenhos, liquidação e pagamento de despesas 
referentes ao Pregão Presencial nº 25/2018 após decisão singular do 
TCE/MT determinando à Prefeita Municipal de Sinop que se abstenha 
de celebrar contrato com a empresa Eletro Frio Sinop Eireli. 
NA 01 – Descumprimento de determinações com prazo, exaradas pelo 
TCE-MT em decisões singulares e/ou acórdãos (art. 262, parágrafo 
único da Resolução nº 14/2007 – RITCE) 

Sra. Rosana Tereza 
Martinelli - Prefeita 
Municipal de Sinop 
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III. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

A notificação ao representante da empresa Eletro Frio Sinop Eireli foi 

postada e devolvido o AR por motivo “não procurado”. Entretanto, a ausência de 

manifestação da referida pessoa jurídica não prejudicou a presente análise, 

considerando que a Ata de Registro de Preços nº 161/2018 foi rescindida e não se 

constatou nenhum achado de responsabilidade de algum agente da empresa, e/ou 

da própria empresa. 

A Medida Cautelar, determinada por meio da Decisão Singular 

nº 835/MM/2018 do exmo. Conselheiro Relator e homologada por meio do Acórdão 

nº 448/2018-TP, cumpriu seu objetivo com a rescisão da Ata de Registro de Preços 

nº 161/2018. 

Após a análise das defesas apresentadas acerca dos achados descritos no 

Relatório Preliminar referente ao procedimento licitatório Pregão Presencial 

nº 025/2018, sob a responsabilidade do Executivo Municipal de Sinop/MT, concluiu-

se pela permanência das irregularidades apontadas e descritas na matriz de 

responsabilização que se apresenta a seguir: 

IRREGULARIDADE 
RESPONSÁV

EL 
CONDUTA 

NEXO DE 

CAUSALIDADE 
CULPABILIDADE 

2.4.1 Habilitação de empresa 
que não cumpria as 
exigências de qualificação 
técnica do edital em processo 
licitatório Pregão Presencial 
nº 025/2018 
GB 17 – Ocorrência de 
irregularidades relativas às 
exigências de qualificação 
técnica das licitantes (art. 30, 
da Lei nº 8666/1993). 

Sra. Vanusa 

Aparecida 

Serpa 

Martinelli 

Qualificação: 
Pregoeira 

Habilitar empresa que 
não atendia às 
exigências de 
qualificação técnica 
previstas no edital do 
Pregão Presencial nº 
025/2018 e indeferir 
recurso de outra 
licitante.   
 

Se a empresa fosse 
inabilitada, seria 
analisada a 
documentação de 
habilitação da 
segunda colocada 
no ranking de 
preços e o processo 
poderia prosseguir 
sem 
irregularidades. 
 

É razoável afirmar que 
a Pregoeira deveria 
realizar a detida análise 
da certidão 
apresentada pela 
empresa Eletro Frio 
Sinop Eireli, e concluir 
que a referida empresa 
não atendia às 
exigências de 
qualificação técnica 
previstas para 
execução do objeto a 
ser contratado por meio 
do Pregão Presencial 
nº 025/2018. 

2.4.2 Constatação de 
exigências excessivas e 
desnecessárias de 
qualificação técnica relativas 
ao 5º Lote do Pregão 
Presencial nº 025/2018, que 
restringiram a competitividade 
do certame. 
GB 03 – Constatação de 
especificações excessivas, 
irrelevantes ou 
desnecessárias que 

Sra. Vanusa 

Aparecida 

Serpa 

Martinelli 

Qualificação: 
Pregoeira 

Elaborar edital e realizar 
licitação com cláusula 
restritiva referente ao 
Lote nº 5 do Pregão 
Presencial nº 025/2018. 

Se a exigência não 
existisse para o 
Lote nº 05, outras 
empresas 
fornecedoras de 
peças poderiam 
participar do 
certame. 
 

É razoável afirmar que 
a Pregoeira detém 
conhecimento 
suficiente para perceber 
que a exigência de 
registro da empresa no 
CREA era 
desnecessária para o 
fornecimento de peças. 
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restrinjam a competição do 
certame licitatório (art. 40, I, 
da Lei n° 8.666/93; art. 3°, II, 
da Lei n° 10.520/2002). 

2.4.3 Emissão de empenhos, 
liquidação e pagamento de 
despesas referentes ao 
Pregão Presencial nº 25/2018 
após decisão singular do 
TCE/MT determinando à 
Prefeita Municipal de Sinop 
que se abstenha de celebrar 
contrato com a empresa 
Eletro Frio Sinop Eireli. 
NA 01 – Descumprimento de 
determinações com prazo, 
exaradas pelo TCE-MT em 
decisões singulares e/ou 
acórdãos (art. 262, parágrafo 
único da Resolução nº 
14/2007 – RITCE) 

Sra. Rosana 

Tereza 

Martinelli 

Qualificação: 
Prefeita 
Municipal de 
Sinop 

Emitir notas de 
empenho e liquidações 
após Decisão Singular 
nº 835/MM/2018, 
publicada em 
26.09.2018, do Exmo. 
Conselheiro Relator 
Moisés Maciel 
determinar que se 
abstivesse de celebrar 
contrato com a empresa 
Eletro Frio Sinop Eireli, 
vencedora do Pregão 
Presencial 025/2018, 
até posterior 
deliberação deste 
Tribunal de Contas. 

A Prefeita Municipal 
detém a 
competência para 
determinar ou 
impedir a emissão 
de nota de 
empenho e sua 
liquidação, 
podendo cumprir a 
determinação. 

A Decisão foi divulgada 
no Diário Oficial de 
Contas de 25.09.2018, 
considerando-se como 
data de publicação o dia 
26.09.2018. Portanto a 
Prefeita tinha 
conhecimento da 
determinação. 
 

 

Ante o exposto, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator, ouvido o Ministério 

Público de Contas, o seguinte encaminhamento: 

i. Julgar procedente a presente Representação de Natureza Externa, 

nos termos do Art. 79, inciso V do RITCE/MT; 

ii. Aplicar as multas em face das irregularidades, com fundamento no 

art. 286 da Resolução Normativa nº 14/2007, conforme quadro de 

responsabilização; 

iii. Envio dos autos ao Ministério Público de Contas para emissão de 

parecer. 

 

É o relatório. 

Cuiabá, 01 de novembro de 2019 

 

(Documento assinado digitalmente)2 

André Luiz Souza Ramos 

AUDITOR PUBLICO 
EXTERNO 

(Documento assinado digitalmente) 

João Virgílio Batista Ribeiro 

AUDITOR PÚBLICO 
EXTERNO 

(Documento assinado digitalmente) 

Silvio Silva Júnior 

AUDITOR PÚBLICO 
EXTERNO 
Supervisor 

  

                                                           
2 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos 

da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa nº 9/2012 do TCE/MT. 
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IV. QUADRO DE RESPONSABILIZAÇÃO 

ACHADO RESPONSÁVEL SUGESTÃO DE SANÇÃO 

2.4.1 Habilitação de empresa que não cumpria 
as exigências de qualificação técnica do edital 
em processo licitatório Pregão Presencial nº 
025/2018 
GB 17 – Ocorrência de irregularidades 
relativas às exigências de qualificação técnica 
das licitantes (art. 30, da Lei nº 8666/1993). 

Sra. Vanusa 

Aparecida Serpa 

Martinelli 

Qualificação: 
Pregoeira 

Multa na forma do artigo 
286, inciso II, da Resolução 
nº 14/2007 – Regimento do 
Tribunal de Contas 

2.4.2 Constatação de exigências excessivas e 
desnecessárias de qualificação técnica 
relativas ao 5º Lote do Pregão Presencial nº 
025/2018, que restringiram a competitividade 
do certame. 
GB 03 – Constatação de especificações 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias 
que restrinjam a competição do certame 
licitatório (art. 40, I, da Lei n° 8.666/93; art. 3°, 

II, da Lei n° 10.520/2002). 

Sra. Vanusa 

Aparecida Serpa 

Martinelli 

Qualificação: 
Pregoeira 

Multa na forma do artigo 
286, inciso II, da 
Resolução nº 14/2007 – 
Regimento do Tribunal de 
Contas 

2.4.3 Emissão de empenhos, liquidação e 
pagamento de despesas referentes ao Pregão 
Presencial nº 25/2018 após decisão singular 
do TCE/MT determinando à Prefeita Municipal 
de Sinop que se abstenha de celebrar contrato 
com a empresa Eletro Frio Sinop Eireli. 
NA 01 – Descumprimento de determinações 
com prazo, exaradas pelo TCE-MT em 
decisões singulares e/ou acórdãos (art. 262, 
parágrafo único da Resolução nº 14/2007 – 
RITCE) 

Sra. Rosana 

Tereza Martinelli 

Qualificação: 
Prefeita 
Municipal de 
Sinop 

Multa na forma do artigo 
286, inciso II, da 
Resolução nº 14/2007 – 
Regimento do Tribunal de 
Contas 
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